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COMPROVANTE  
RETIRADA DE EDITAL 

 
EMPRESA:_____________________________________________________ 

ENDEREÇO:____________________________________________________ 

CIDADE:  ____________________________________  

ESTADO:_____________________ 

FONE(______)_______________Email:_______________________________ 

 

                  MMOODDAALLIIDDAADDEE::  PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL    NN..ºº      114488//22001155  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO, 

PROMOÇÃO,  REALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO 245º (DUCENTÉSIMO 

QUADRAGÉSIMO QUINTO) ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE ITAPETININGA, EM 

CONFORMIDADE COM O EDITAL RESPECTIVO E ANEXOS INTEGRANTES.  

Obtivemos, através do acesso www.portal.itapetininga.sp.gov.br/licitacao 
nesta data, cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada. 
 
Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos 
a Vossa Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remete-lo ao Setor 
de Licitação, por meio de fax (15) 3273-9640 ou do e-mail 
licitacao@itapetininga.sp.gov.br. 
 
A não remessa do recibo exime a Prefeitura Municipal de Itapetininga da 
responsabilidade da comunicação, por meio de fax ou e-mail, de eventuais 
esclarecimentos e retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem 
como de qualquer informações adicionais, não cabendo posteriormente 
qualquer reclamação. 
 

 
Local: _______________________, _____ de _________________ de 2015. 
 
Nome por Extenso: ________________________________________________________ 
 
RG. n.º: ____________________________________________________________________ 
 

ASSINATURA  

 
 
 
 

http://www.portal.itapetininga.sp.gov.br/
mailto:licitacao@itapetininga.sp.gov.br
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EDITAL DE  REABERTURA DO PREGÃO (PRESENCIAL) N.° 148/2015  
PROCESSO N.° 258/2015 
TIPO DA LICITAÇÃO: MAIOR LANCE OU OFERTA 
DATA DE REALIZAÇÃO: 09.10.2015 a partir das 15:00 (quinze) horas 
LOCAL: SALA I DA CPL 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRODUÇÃO, PROMOÇÃO, REALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO 245º 
(DUCENTÉSIMO QUADRAGÉSIMO QUINTO) ANIVERSARIO DO 
MUNICIPIO DE ITAPETININGA, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL 
RESPECTIVO E ANEXOS INTEGRANTES. 
 
1 – PREÂMBULO 
 
1.1 - O Exmo. Sr. LUIS ANTONIO DI FIORI FIORES COSTA, Prefeito 
Municipal, torna público que se acha aberta, nesta unidade, a licitação na 
modalidade PREGÃO (presencial), acima especificado, o qual será regido pela 
Lei Federal nº 10.520 de 17.07.2002, e pelo Decreto Municipal n.° 1.006 de 29 
de janeiro de 2013, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal nº 8.666 de 
21.06.1993 e respectivas alterações posteriores, e processado em 
conformidade com as disposições deste EDITAL.   
 
1.2 Esta licitação atende a Requisição de Compras de n.º XXX da Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo. 
 
1.3 As propostas deverão obedecer às especificações deste instrumento 
convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 
 
1.4 Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão 
recebidos no endereço abaixo mencionado, na sessão pública de 
processamento do Pregão, após o credenciamento dos interessados que se 
apresentarem para participar do certame.  
 
1.5 A sessão de processamento do Pregão será realizada na data de 09 (nove) 
de outubro de 2015 às 15:00horas, na sala I da Comissão Permanente de 
Licitações - CPL, localizada na Praça dos Três Poderes, n.º 1.000, em 
Itapetininga (SP), e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de 
Apoio, designados nos autos do processo em epígrafe.   
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1.6 O Edital completo e seus anexos poderão ser obtidos no mesmo endereço 
abaixo, estando o edital e anexo também disponível no site da Prefeitura 
Municipal (www.portal.itapetininga.sp.gov.br). 
 
1.7 A programação poderá sofrer alterações em virtude do 
desenvolvimento da sessão. Caso isso ocorra, o pregoeiro informará 
previamente a mudança de data e horário para ciência de todos os 
participantes. 
 
 
2 – OBJETO  
2.1 A presente licitação objetiva a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO, PROMOÇÃO, REALIZAÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DO 245º (DUCENTÉSIMO QUADRAGÉSIMO QUINTO) 
ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE ITAPETININGA, conforme especificações 
constantes do Anexo I (especificações técnicas), que integra este Edital. 
 
2.1.1 A presente licitação se justifica pela necessidade de contratação de 
empresa para produção, promoção, realização e comercialização do 245º 
(ducentésimo quadragésimo quinto) aniversário do município de Itapetininga, 
que terá cessão onerosa de área determinada do Recinto de Exposições 
Acácio de Moraes Terra, além do compromisso formal da CONTRATADA de 
fornecer todos os serviços elencados no termo de referencia, Anexo I deste 
edital, no período da assinatura do Contrato até a total desocupação da área 
no dia 08 de novembro de 2015. 
 
 
3 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 
pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições de 
credenciamento constantes deste Edital. 
3.2 - Não poderão participar desta licitação: 
     3.2.1 - Pessoas Jurídicas que estejam suspensas de licitar e contratar com a 
Prefeitura Municipal de Itapetininga e/ou foram declaradas inidôneas por qualquer 
órgão da Administração Pública. 
     3.2.2 - Pessoas Jurídicas que se encontrem sob o regime falimentar. 
     3.2.3 - Empresas estrangeiras que não funcionem no País. 
     3.2.4 - Consórcios ou grupo de empresas. 
 
4 – DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO  
 
 4.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes 
documentos: 

http://www.portal.itapetininga.sp.gov.br/
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a) tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social ou 
outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial, 
devidamente autenticado, no qual estejam expressos seus poderes para 
exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou 
particular, da qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os 
demais atos pertinentes ao certame, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do 
mandante para a outorga (Anexo II). 
 
4.2 O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo 
documento oficial de identificação que contenha foto.  
 
4.3 Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante 
credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma 
credenciada. 
 
4.4  A ausência do Credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a 
imediata exclusão da licitante por ele representada, salvo autorização expressa 
do Pregoeiro. 
 
4.5 Encerrada a fase do credenciamento, não serão admitidos 
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. 
 
4.6  Os documentos já apresentados na fase de credenciamento são 
dispensados na fase de habilitação. 
 
5 - DO RECEBIMENTO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO E ABERTURA 
DA PROPOSTA  
 
5.1 – No dia, hora e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, na presença 
dos representantes das licitantes e demais pessoas que queiram assistir ao 
ato, o Pregoeiro receberá dos representantes credenciados, a DECLARAÇÃO 
DE CIÊNCIA E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
(ANEXO III), declaração essa que trata o inciso VII do art. .4º da Lei n. 
10.520/2002, e entregue separadamente os envelopes contendo as propostas 
de preços e a documentação para habilitação, em envelopes distintos, 
devidamente lacrados, fechados e indevassáveis, as PROPOSTAS DE 
PREÇOS e a DOCUMENTAÇÃO exigidas para a habilitação das licitantes, 
registrando em ata a presença dos participantes, sendo vedada a remessa 
postal das propostas, contendo na parte externa, além do nome e CNPJ da 
empresa, os seguintes dizeres:   
 
ENVELOPE N.° 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
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PREGÃO PRESENCIAL N.° 148/2015 
PROCESSO  N.° 258/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
 
ENVELOPE N.° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.° 148/2015 
PROCESSO  N.° 258/2015 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 
 
5.2 - A declaração de microempresas ou empresas de pequeno porte visando 
ao exercício da preferência prevista na Lei Complementar nº. 123/06, que 
deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V deste Edital, 
e apresentada FORA do envelope nº. 01 (Proposta), junto ao credenciamento. 
5.2.1 Caso não utilizada a faculdade prevista no item 5.2, será considerado que 
a licitante optou por renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 
123/06. 
5.2.2 - A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se 
enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, § 4°, da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal 
diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.  
 
 
 
 
6 - DA PROPOSTA 
 
6.1 - A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da licitante e redigida 
em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, 
com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, 
borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo representante legal da 
licitante ou pelo procurador juntando-se a procuração, devendo conter: 
6.1.1 - identificação completa da licitante, nome, endereço, telefone, e número 
do CNPJ; 
6.1.2 - número do Edital e do Pregão; 
6.1.3 – descrição clara e completa do item, objeto desta licitação e seus 
elementos, constando todas as especificações mínimas definidas no Anexo I 
deste Edital; 
6.1.4 - preço unitário e total da proposta, em moeda corrente nacional, para o 
objeto licitado. 

6.1.4.1 - Os preços deverão ser apurados à data de sua apresentação, 
oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou qualquer outra 
condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. Nos 
preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as 
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de 
qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, 
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relacionadas com o fornecimento do objeto da presente licitação; 
 
6.1.5 - prazo de validade da proposta, o qual não poderá ser inferior a 60 
(sessenta) dias contados da data de entrega da proposta; 
 
6.2 - Depois de aberta, a proposta se acha vinculada ao processo pelo seu 
prazo de validade, não sendo permitida sua retirada ou a desistência de 
participação por parte do proponente. 
 
6.3 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando 
e se sujeitando às cláusulas e condições do presente Edital. 
 
6.4 - Se por falha do proponente a proposta não indicar o prazo de sua 
validade, esta será considerada válida por 60 (sessenta) dias 
independentemente de qualquer outra manifestação. 
 
6.5 – Serão consideradas INVALIDADAS as informações complementares que 
alterem o conteúdo da proposta e as exigências deste EDITAL, sendo 
passíveis de DESCLASSIFICAÇÃO da licitante proponente segundo o que 
determina o artigo 48 e inciso da Lei Federal n. 8.666/93, atualizada.  
 
7. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. – Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes 
e o Pregoeiro informará aos participantes presentes quais licitantes 
apresentaram proposta de preços para contraprestação do objeto da presente 
licitação e os respectivos valores ofertados;  
 

 7.1.1 – Somente serão classificadas as propostas de valor inicial 
mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil de reais).   
 
7.2. – Como o julgamento será o de maior lance ou oferta, o Pregoeiro 
selecionará dentre as proponentes classificadas a que apresentar maior oferta 
e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 
inferiores em até 10% (dez por cento) em relação a maior oferta de repasse, 
para seus representantes participarem de lances verbais;  
 
7.3. – O intervalo mínimo de valor para cada lance será de R$100,00 (cem 
reais), acima do valor do lance anterior.  
 
7.4. – Na ocorrência de empate dentre os classificados para participarem dos 
lances verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio;  
 
7.5. – Quando não haja, no mínimo, 3 (três) propostas de valores, nas 
condições definidas no subitem 7.2, o Pregoeiro classificará as melhores 
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propostas, até o máximo de 3 (três), neste número já incluído a de maior lance 
ou oferta de repasse, para que seus representantes participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam os valores oferecidos nas propostas escritas, em 
conformidade com o que estabelecem o inciso IX do artigo 4º da Lei n. 10.520, 
de 17 de julho de 2002;   
 
7.6. – O Pregoeiro convidará individualmente os representantes das licitantes 
classificadas, de forma seqüencial, a apresentar lances verbais, a partir da 
proposta classificada de menor oferta e as demais, em ordem crescente de 
valor; 
 
7.7. – A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os 
participantes dessa etapa declinarem da formulação de lances, obtendo-se a 
licitante vencedora a que ofertar o maior lance ou oferta. 
 
7.8. – Os lances deverão ser formulados em valores distintos e crescentes, 
superiores à proposta de maior preço.  
 
 
7.9. – Caso não se realize lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de maior oferta de repasse e o valor estimado para a 
contratação, hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com a 
proponente para que seja obtida maior oferta;   
 
7.10. – Após este ato, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente, pelo critério de maior oferta;  
 
7.11. Havendo empate, será assegurada a preferência de contratação para 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

7.11.1 Entende-se por empate as situações em que as propostas 
apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço. 
 
7.12. – Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação 
final das propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da que apresentou 
maior oferta quanto ao objeto e valor, hipótese em que ainda poderá negociar 
diretamente com a proponente melhor classificada, para que seja obtida maior 
oferta, decidindo a seguir, motivadamente a respeito, conforme definido neste 
Edital e seus Anexos; 

7.12.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo 
de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
 
7.13 – Serão DESCLASSIFICADAS as propostas, nas seguintes condições: 
7.13.1 – que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da 
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legislação aplicável;  
7.13.2 – omissas ou vagas bem como as que apresentarem irregularidades ou 
defeitos capazes de dificultar o julgamento; 
7.13.3 – que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às 
condições estabelecidas neste edital;  
 
7.14 – Serão DESCLASSIFICADOS os lances finais, na inexistência de lances, 
as propostas escritas que apresentarem valor inferior ao valor mínimo 
aceitável, quando comparado ao valor mencionado no sub-item 7.1.1;  
 
7.15 – O valor de proposta de maior valor de repasse deverá ser recolhido pela 
contratada aos cofres do Município da seguinte forma:- Até no prazo máximo 
de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, em conta indicada pela 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças;  
 
8 – DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO  
 
8.1 - O Envelope "Documentos de Habilitação", nos termos do item 4.3 da 
cláusula IV, deverá conter os documentos a seguir:  
 
8.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA  
a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais;  
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de 
sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na 
alínea “b”, deste subitem;  
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de 
Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício;  
e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir.  
8.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 8.1.1 
não precisarão constar do Envelope “Documentos de Habilitação", se tiverem 
sido apresentados para o credenciamento neste Pregão.  
 
8.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
8.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 
(CNPJ); 
8.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou 
Municipal, se houver, relativo a sede da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame; 
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8.1.2.2 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da 
lei, mediante a apresentação das seguintes certidões negativas ou positivas 
com efeitos de negativa: 
  8.1.2.2.1 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal 
(Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeitos de Negativa relativos 
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União), a qual abrange, inclusive, as 
contribuições sociais previstas na Lei Federal nº 8.212/1991;  

                  8.1.2.2.1.1 – Com base nas informações obtidas 
através do portal da Receita Federal na internet 
(site: www.portal.fazenda.gov.br), a partir do dia 03/11/2014, passou a não 
existir mais a emissão de certidão específica relativa a Contribuições 
Previdenciárias para CNPJ, ou seja, o contribuinte que possuir a Certidão 
Específica Previdenciária e a Certidão Conjunta PGFN/RFB, emitidas antes da 
referida data e dentro da validade nelas indicados, poderá apresenta-las 
conjuntamente. Entretanto, se possuir apenas umas das certidões ainda no 
prazo de validade, terá que emitir a nova certidão que entrou em vigência, esta 
que abrange todos os créditos tributários federais administrados pela Receita 
Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 
 

  8.1.2.2.1.2 – É exigida a prova de regularidade 
perante o INSS, que será feita através da nova Certidão da Fazenda Federal ou 
através da apresentação da Certidão Específica Previdenciária, desde que 
dentro do prazo de validade. 
 

8.1.2.2.2 - prova de regularidade com a Fazenda Estadual, 
relativa ao domicílio ou sede do licitante; 
  8.1.2.2.3 - Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF - Certificado de 
Regularidade do FGTS; 

8.1.2.2.4. – Prova de regularidade em relação aos Tributos 
Municipais (Mobiliário) relativa ao domicílio ou sede do licitante. 
                 8.1.2.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão negativa nos termos 
do Título VII - A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei, nº 5.452 de 01/05/1943 (Lei nº 12.440/2011). 
 
8.1.2.3 - A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas 
de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do Termo 
de Ata de Registro de Preços; 
 8.1.2.3.1 - O proponente que desejar fazer uso do direito da Lei 
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, que trata de 
MICROEMPRESA e EMPRESA DE PEQUENO PORTE, deverá apresentar a 
DECLARAÇÃO que se enquadra na citada lei, Fora do envelope de proposta 
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E no momento do CREDENCIAMENTO, conforme modelo contido no ANEXO 
V. 
 8.1.2.3.2 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião 
da participação neste certame, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 

             8.1.2.3.3 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 
fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, nos termos da Lei 
Complementar nº147/2014, que alterou o disposto no art. 43, §1º da Lei 
Complementar nº 123/2006, para regularização da documentação; pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas, com efeito, de certidão negativa, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período a critério da Administração Pública. 
 8.1.2.3.4 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no 
subitem anterior, implicará na decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste edital, procedendo-se à convocação dos 
licitantes para, em sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento 
licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02. 
 
8.1.3 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.1.3.1. As licitantes deverão apresentar no mínimo 01 (um) atestado de 
capacidade técnica expedido(s) por pessoas de direito público ou privado: 

8.1.3.1.1 – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, necessariamente em 
nome do licitante, por execução de serviços de características, 
quantidades e prazo compatíveis ao objeto desta licitação, que 
comprovem a execução dos serviços de maior relevância técnica, no 
caso: REALIZAÇÃO DE EVENTO DE GRANDE PORTE (ACIMA DE 
15.000 PESSOAS), em obediência ao disposto na Súmula nº 24 do 
Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, o(s) atestado(s) 
apresentado(s) deverá(ão) comprovar a execução de serviços similares 
no mínimo 50% (cinquenta por cento) do objeto este certame licitatório. 

8.1.3.2. Os atestados de capacidade técnica apresentados deverão conter, 
necessariamente, a especificação dos serviços executados e locais.  
8.1.3.3. Indicação do Profissional devidamente capacitado responsável técnico 
para a execução dos serviços, cuja comprovação do vínculo profissional deverá 
ser apresentada nos termos do item 8.1.3.3.1. 
8.1.3.3.1. A comprovação de vínculo profissional será feita mediante 
apresentação, no caso de empregados, de cópias autenticadas das anotações 
da CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou da respectiva Ficha 
de Registro de Empregados, ou do livro correspondente devidamente 
registrado no Ministério do Trabalho ou do contrato de trabalho. No caso de 
sócios, deverá a licitante apresentar cópia autenticada do Contrato Social e a 
sua última alteração. Em caso de profissional autônomo deverá ser 
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apresentado uma cópia autenticada do contrato de trabalho perante a empresa, 
conforme dispõe a Súmula 25 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo.  
 
8.1.3.4. DECLARAÇÃO DE VISTORIA (Anexo VI), que sob as penas da lei e 
para os devidos fins, que visitou e inspecionou o local da realização do evento 
da presente licitação, de caráter obrigatório, objetivando o pleno 
conhecimento das condições locais da região onde este será realizado, da 
natureza e do escopo do mesmo, e ciência de todas as condições e eventuais 
dificuldades para sua realização.  

8.1.3.4.1. A visita técnica ao local da realização do evento É 
OBRIGATORIA, à DECLARAÇÃO DE VISTORIA (Anexo IX) deverá ser 
atestada pela(o) representante da Secretaria de Cultura E Turismo de caráter 
obrigatório como preceitua o item 8.1.3.7.  

8.1.3.4.2 Os interessados em realizar a visita técnica obrigatória ao 
local em que ocorrerá o evento poderão realiza-las com data agendada junto a 
Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, através do telefone (15) 3275-2934 
e 15-3272-3401 com a Srª Samuel Fortes. 

8.1.3.4.3 - A visita técnica tem por finalidade obter, para a utilização e 
exclusiva responsabilidade do licitante, esclarecimentos/informações adicionais 
que repute necessário à elaboração da proposta.  

8.1.3.4.4 - Todos os custos associados à visita serão de inteira 
responsabilidade do licitante; 

8.1.3.4.5 - Os participantes deverão ter pleno conhecimento dos 
elementos constantes deste Edital, das condições gerais e particulares do 
objeto da licitação, não podendo invocar qualquer desconhecimento, como 
elemento impeditivo da correta formulação da proposta e do integral 
cumprimento do contrato. 

8.1.3.4.6 - Não será admitida posterior modificação nos preços, prazos 
ou condições da proposta, sob alegação de insuficiência de dados e/ou 
informações sobre os serviços ou condições; 
 
8.1.4 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.1.4.1 - Certidão negativa de falência ou concordata, expedida pelo 
distribuidor da sede da licitante, com data de expedição não superior a 90 
(noventa) dias, contados da data de apresentação da proposta; 
8.1.4.2. Prova de possuir capital social registrado não inferior a R$ 100.000,00 
(cem mil, reais), comprovado através da apresentação da cópia do Certificado 
de Registro Cadastral ou da alteração contratual devidamente registrada na 
Junta Comercial, admitida a sua atualização através de índices oficiais como 
permitido pelo Artigo 31 parágrafo 3º da Lei Federal nº 8.666/1993). 
8.1.4.3. Balanço Patrimonial (ou Balanço de Abertura, caso a empresa esteja 
constituída há menos de 04 (quatro) meses, no exercício social em curso), 
inclusive para as ME e EPP, que não estão dispensadas, para fins de 
participação em procedimentos licitatórios, de apresentar à Administração 
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Pública, quer para a habilitação propriamente dita, os documentos exigidos 
pela Lei de Licitações, vedada a sua substituição por Balancetes ou Balanços 
Provisórios, assinado por Contador e responsável pela empresa, constando 
nome completo e registro profissional no Conselho Regional de Contabilidade.  
8.1.4.3.1 Em se tratando de balanço de abertura, que impossibilite a 
apresentação dos índices contábeis, este será submetido à análise do setor de 
contabilidade da Prefeitura para verificação da boa situação financeira da 
empresa.  
8.1.4.3.2. Em se tratando de Sociedade Anônima, o balanço deverá ser 
apresentado em publicação no Diário Oficial do Estado.  
8.1.4.3.3. A boa situação financeira das empresas, será aferida pela 
demonstração no mínimo dos seguintes índices, que deverão estar assinados 
pelo contador e responsável legal da licitante:  
ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE - ILC = AC/ PC > ou = 1,0  
INDICE DE LIQUIDEZ GERAL- ILG = AC + RLP/ PC + ELP > ou =1,0 GRAU 
DO ENDIVIDAMENTO - GE = (PC + ELP) / AT < ou = 0,50 ONDE:  
AC = ativo circulante  
PC = passivo circulante  
RLP = realizável a longo prazo  
ELP = exigível a longo prazo  
AT = ativo total  
 
8.1.5 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
8.1.5.1 - Declaração de que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação 
na licitação, que não foi declarada inidônea e não está impedida de contratar 
com o Poder Publico, ou suspensa de contratar com a Administração e que se 
compromete a comunicar ocorrência de fatos supervenientes (Anexo IV); 
8.1.5.2 - Declaração que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos 
(Anexo V); 
8.1.5.3 - Declaração de Atendimento das Condições e Exigências do Edital 
(Anexo VII). 
8.1.5.4- Declaração da proponente de que possui disponibilidade do serviço 

ofertado (Anexo VIII). 

8.1.5.5 - Em virtude das disposições contidas no art. 430 do Código Tributário 
Municipal a proponente deverá apresentar declaração que não possui débitos 
tributos e multas com os cofres públicos municipais, conforme modelo (Anexo 
VI). 

 
8.1.5.6. A empresa proponente deverá apresentar declaração de 

disponibilidade ou que reúne condições de apresentar para a abertura do 
evento, se vencedor da licitação, os documentos referentes aos seguintes 
itens: 

8.1.5.6.1- ART- Anotação de Responsabilidade Técnica dos geradores; 
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8.1.5.6.2- ART- Anotação de Responsabilidade Técnica do palco,  
sistema de som e iluminação compatíveis com a grade de shows; 

8.1.5.6.3- ART- Anotação de Responsabilidade Técnica das estruturas 
de tendas, pirâmides, estandes, camarotes e toda estrutura que demande esta 
responsabilidade técnica; 

8.1.5.6.4- Declaração ou comprovação de contratação ou posse dos 
equipamentos de palco, telão, sistema de som e iluminação compatíveis com a 
grade de shows ou ajuste de intenções com terceiros tecnicamente 
estruturados para o cumprimento do objeto; 
 
8.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
8.6.1 - A documentação exigida poderá ser apresentada no original ou através 
de impresso informatizado obtido via Internet com data de expedição não 
anterior a 90 (noventa) dias da data de encerramento da licitação se outro 
prazo de validade não constar dos documentos, exceto para o documento 
solicitado no item 8.6.1 deste Edital; 
  8.6.1.1 - A documentação também poderá ser apresentada 
através de cópia, produzida por qualquer processo de reprodução, autenticada 
por cartório competente; 
  8.6.1.1.1 - As autenticações poderão também ser feitas pelo 
Pregoeiro ou Membro da Equipe de Apoio, nos termos do artigo 32 da Lei n.º 
8.666/93, no ato de abertura do envelope respectivo desde que referidas 
cópias se façam acompanhar dos documentos originais, sendo esses últimos 
devolvidos após a autenticação requerida ao representante legal presente.  
8.6.2 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, salvo aqueles abaixo excetuados pelo Certificado de 
Registro Cadastral - CRC, expedido por qualquer Órgão Público, desde que em 
plena validade, e com a qualificação pertinente ao seu ramo de atividade 
compatível com o objeto do certame; 
  8.6.2.1 - para sua aceitação, o Certificado de Registro Cadastral 
deverá ter sido expedido com observância dos artigos 28 aos 31 da Lei n.º 
8666/93. 
  8.6.2.2 - O Certificado de Registro Cadastral não substitui os 
documentos relacionados nos subitens 8.6.2.3; 8.6.2.3.1; 8.6.2.3.2; 8.6.2.3.3; 
8.6.2.3.4; 8.6.2.3.5; 8.6.2.5; 8.6.3.1; 8.6.4.1; 8.6.4.2; 8.6.4.3; 8.6.4.4 devendo 
ser apresentados por todos os licitantes. 
8.6.4 – Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em 
nome da licitante, com o número do CNPJ, devendo ser observado o seguinte: 
8.6.4.1 – se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu 
nome, com o respectivo número do CNPJ; 
8.6.4.2 – se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu 
nome, com o respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria 
natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz; 
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8.6.4.3 – se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos       
serviços for a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número de 
CNPJ da matriz e da filial simultaneamente. 
 
9. – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO  
9.1. – Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias pela licitante que a tiver formulado;  
9.2. – Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será 
declarada a proponente vencedora, sendo lhe adjudicado o objeto deste Edital 
pelo Pregoeiro;  
9.3. – Verificando-se no curso da análise, o descumprimento de requisitos 
estabelecidos neste Edital e seus Anexos, a proposta será desclassificada;   
9.4. – Os envelopes com os documentos relativos a habilitação das licitantes 
não declaradas vencedoras, permanecerão em poder do Pregoeiro, 
devidamente lacrados, até que seja formalizada a assinatura do contrato pela 
licitante vencedora. Após este fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à 
disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam 
retirados, serão destruídos; 
 
10. – DOS RECURSOS 
10.1. – Declarado a vencedora do presente PREGÃO, qualquer licitante poderá 
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, desde que 
devidamente registrada a síntese de suas razões em ata, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para apresentação das razões de 
recurso por escrito, facultando-se as demais licitantes a oportunidade de 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos;   
10.2. – A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em interpor 
recurso, ao final da sessão do Pregão, importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro a vencedora; 
 
11 - DA HOMOLOGAÇÃO 
11.1. – À vista do relatório do Pregoeiro, o resultado da licitação será 
submetido à consideração da autoridade competente, para fins de 
homologação;  
11.2. – A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao 
proponente vencedor pelo pregoeiro, ou, quando houver recurso administrativo, 
pela própria autoridade competente; 
  
12. – DO PRAZO E DA ASSINATURA DO CONTRATO   
12.1. – O prazo de contratação dos serviços desta licitação será 03 (três) 
meses, a contar da assinatura do contrato; 
12.2. – A recusa injustificada do adjudicatário em atender a convocação para 
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assinatura do contrato, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, caracterizará 
descumprimento total da obrigação, sujeitando-se a licitante às penalidades 
previstas no item 15 deste Edital;   
 
12.3. Para fins de assinatura do contrato, a empresa licitante vencedor deverá 
apresentar garantia, na importância de 5% (cinco por cento) do valor 
contratado (melhor lance), a qual deverá ser feita em uma das formas 
estabelecidas nos incisos I a III do parágrafo 1º do artigo 56 da Lei 8.666/93, 
sendo a devolução da importância dada em garantia após 30(trinta) dias da 
data da realização do evento, para fins de verificação da total adimplência de 
todas as obrigações assumidas. 
 
12.3.1 Se a garantia for na modalidade caução em dinheiro ou cheque, a 
licitante interessada deverá comparecer ao Setor de Licitação para a retirada 
da guia de recolhimento, e providenciar o recolhimento e apresentação junto à 
Finanças/Tesouraria da Prefeitura, através da guia de recolhimento 
devidamente autenticada pelo banco.  
12.3.2 Se a garantia for na modalidade seguro-garantia ou fiança-bancária, a 
licitante deverá colocar apresentar uma via original ou cópia autenticada e a 
data de validade perdurar de pelo menos 30(trinta) dias após a realização do 
evento. 
 
12.3.3. Qualquer prejuízo à Prefeitura, aplicação de penalidades contratuais ou 
danos causados a terceiros ocorridos quando da realização do evento poderão 
ser descontados da garantia contratual prestada. 
 
 
13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1 - A licitante vencedora ficará obrigada a: 
13.1.1 – Executar o objeto contratado com elevada qualidade e no prazo 
estipulado.   
13.1.2 – Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas 
com o objeto desta licitação, de acordo com as especificações determinadas 
neste Edital e em seus Anexos.   
13.1.3 – Cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, e se 
responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrentes de 
ações ou omissões, culposas ou dolosas, que praticar.   
13.1.4 – Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem 
como todos os encargos trabalhistas previdenciários, sociais e comerciais, 
prêmios de seguro e de acidentes de trabalho, que forem devidos em 
decorrência do objeto desta Licitação.   
13.1.5 – Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na Licitação.   
13.1.6 – Efetuar o pagamento do valor homologado na licitação, em conta 
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indicada pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças, bem como 
deverá cumprir os requisitos constantes do anexo I.   
 
14 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  
14.1 – Dos atos da Administração, decorrentes do procedimento licitatório e na 
execução do Contrato Administrativo cabem os recursos previstos no Art. 109 
da Lei n. 8.666/93 e posteriores atualizações.   
14.1.1 – Os recursos devem observar os seguintes requisitos: 
14.1.1.1 – Serem datilografados ou digitados e devidamente fundamentados;  
14.1.1.2 – As petições deverão ser protocoladas junto ao Setor de Protocolo, 
na Praça dos Três Poderes, n.º 1.000, térreo, Itapetininga (SP), dirigida à 
autoridade subscritora do Edital, que decidirá. 
 
14.2 - Até 2 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou 
impugnar o ato convocatório do Pregão.   
14.2.1 - As petições deverão ser protocoladas junto ao Setor de Licitações, na 
Praça dos Três Poderes, n.º 1.000, 1° andar, Itapetininga (SP), dirigida à 
autoridade subscritora do Edital, que decidirá no prazo legal. 
 14.2.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada 
nova data para a realização do certame. 
 14.2.3 - Em caso de alteração no texto do edital e de seus anexos, que 
afete a formulação das propostas, o prazo de divulgação será restituído na 
íntegra. 
14.3 - Nos eventuais atos de impugnações, o interessado deverá obedecer ao 
procedimento abaixo: 
 14.3.1 - somente serão válidos os documentos originais; 
 14.3.2 - quando encaminhados via FAC-SÍMILE ou CORREIO 
ELETRÔNICO, esses documentos serão válidos por até 48 (quarenta e oito) 
horas, tempo que o interessado deverá protocolar os documentos originais 
junto à Prefeitura Municipal de Itapetininga; 
 14.3.3 - os documentos deverão ser protocolados no Setor de Protocolo, 
na Praça dos Três Poderes, n.º 1.000, Térreo, Itapetininga (SP); 
 14.3.4 - não protocolando na forma definida, o Pregoeiro não apreciará o 
teor dos citados documentos. 
 
15 – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO. 
15.1. - O não cumprimento das obrigações assumidas ensejará a aplicação das 
seguintes penalidades: 
15.1.1 - advertência, por escrito; 
15.1.2 – multa, conforme previsto neste Edital; 
15.1.3 - suspensão temporária do direito de participar em licitações e 
impedimento de contratar com a Administração, por prazo não superior a 5 
(cinco) anos; 
15.1.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração 
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Pública. 
15.2. O valor correspondente a qualquer multa aplicada à licitante vencedora, 
respeitado o princípio do contraditório e da ampla defesa, deverá ser 
depositado em até 10 (dez) dias após o recebimento da notificação, em conta 
bancária em favor do Município, ficando a empresa licitante vencedora a ser 
contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da 
cópia do recibo do depósito efetuado.   
15.2.1. Decorrido o prazo de 10 dias para recolhimento da multa, o débito será 
acrescido de 1% (um) por cento de juros de mora por mês/fração, inclusive 
referente ao mês da quitação /consolidação do débito, limitado o pagamento 
com atraso em até 60 dias após a data da notificação, e, após este prazo, o 
débito poderá ser cobrado judicialmente.   
15.3. No caso da licitante vencedora ser credora de valor suficiente, o 
Município poderá proceder ao desconto da multa devida na proporção do 
crédito.   
15.4. Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente 
devidos, a empresa licitante vencedora responderá pela sua diferença, 
podendo ser esta cobrada judicialmente.   
15.5. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a 
empresa licitante de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 
derivada de perdas e danos junto ao Município, decorrentes das infrações 
cometidas.   
 
16- CONTRATO 
16.1 - Do termo de contrato a ser assinado pelo adjudicatário constarão, além 
das cláusulas e condições enunciadas na respectiva minuta anexa, aquelas 
previstas pelo Art. 55 e pelos arts. 77 a 79, todos da Lei Federal nº 8.666/93 e 
posteriores alterações.   
 
 
17 – DO PAGAMENTO 
 
17.1 - O valor ofertado pela empresa vencedora será pago ao Município de 
Itapetininga, em moeda corrente nacional (R$) em 1 (uma) única parcela, 
devendo ser depositado integralmente na conta bancária indicada pela 
Prefeitura Municipal de Itapetininga no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 
a assinatura do contrato, no valor correspondente a 100% (cem por cento) do 
valor da proposta. 
17.1.1 - No pagamento realizado após a data de vencimento, incidirá multa 
diária de 0,125% a cada dia de atraso; 
17.1.2 – As Receitas provenientes desta licitação serão contabilizadas como 
Outras Receitas Correntes. 
 
18 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
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licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar no ato da sessão pública.   
18.2. Fica assegurado a autoridade competente o direito de REVOGAR esta 
licitação em face de razões de interesse público, devendo ANULÁ-LA por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato 
escrito e fundamentado.  
18.3. As proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação 
de suas propostas e o Município não será em nenhum caso responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou resultado do procedimento 
licitatório.   
18.4. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.   
18.5. Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.   
18.6. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 
ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que implicou 
a penalidade.   
18.7. As penalidades serão registradas no Cadastro de Fornecedores do 
Município, e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no Edital, 
no Contrato e das demais cominações legais.   
18.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo 
horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação 
do Pregoeiro em contrário.   
18.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias de expediente no Município.   
18.10. O desatendimento a exigências formais, não essenciais, não importará 
no afastamento da licitante, desde que sejam possíveis a aferição de sua 
qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da 
sessão pública de Pregão.   
18.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação de disputa entre as interessadas, sem comprometimento da 
segurança do futuro contrato.   
                 18.11.1 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos 
documentos de habilitação poderão ser saneadas na sessão pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive 
mediante: 
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a) substituição e apresentação de documentos, ou 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 

18.11.2 - A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser 
anexados aos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, 
salvo impossibilidade devidamente justificada. 

18.11.3 - A Administração não se responsabilizará pela eventual 
indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo 
essa indisponibilidade e não sendo apresentados os documentos alcançados 
pela verificação, a licitante será inabilitada. 
                  18.11.4 - Informações complementares que se fizerem necessárias 
deverão ser procuradas pelo interessado: no Setor de Licitações, na Praça dos 
Três Poderes, n.º 1.000, 1° andar, Itapetininga (SP), telefax (0xx15) 3376-9600 
ramal 9552, quando o assunto se relacionar com os termos do presente edital, 
ou, na Secretaria de Administração e Finanças- na Praça dos Três Poderes, n.º 
1.000, térreo, Itapetininga (SP), telefax (0xx15) 3376-9600, ramal 9602, 
Itapetininga – SP, quando a dúvida se relacionar com o objeto licitado. 
18.12. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da 
legislação vigente.    
 
19. DO FORO 
19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Itapetininga com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do 
presente certame.  

 

20 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor 
da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as 
licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
 
20.2 - De todas as sessões públicas realizadas para esta licitação será lavrada 
ata circunstanciada dos trabalhos, onde serão registradas as impugnações 
fundamentadas porventura apresentadas pelos representantes legais 
presentes. 
20.2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser 
registradas expressamente na própria ata.  
20.3 - Todos os documentos de habilitação cujos envelopes forem abertos na 
sessão e as propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes 
presentes que desejarem.  
 
20.4 - O Comunicado de Abertura de licitação, do presente certame será 
divulgado através de publicação no Diário Oficial do Estado, no Semanário 
Oficial de Itapetininga e Jornal Diário de São Paulo/SP. 
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20.5 - Os demais atos pertinentes, como intimações, comunicados e outros 
relativos à licitação presente, quando necessários serão formalizados através 
de publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 
 
20.6 – O resultado do presente certame será publicado através do Diário Oficial 
do Estado de São Paulo e Semanário Oficial de Itapetininga/SP. 
20.7 - Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais 
licitantes serão devolvidos oportunamente, após a celebração do Contrato ou 
instrumento equivalente.  
20.8 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo 
Pregoeiro. 
20.9 - Integram o presente Edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Procuração para Credenciamento; 
Anexo III - Declaração de Cumprimento aos Requisitos de Habilitação; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo; 
Anexo V – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte. 
Anexo VI –Modelo de Declaração de Regularidade para com o Ministério 
do Trabalho; 
Anexo VII - Modelo de Declaração de Inexistência de Débitos Municipais; 
Anexo VIII - Modelo de Declaração de Atendimento das Condições e 
Exigências do Edital; 
Anexo IX - Declaração de disponibilidade 
Anexo X - Atestado de Visita Técnica 
Anexo XI – Minuta de Contrato; 
Anexo XII - Termo de ciência e Notificação;  
 
20.10 - A qualquer tempo esta licitação poderá ser anulada ou revogada, com 
amparo na legislação que rege o presente certame. 
20.11 - Informações complementares que se fizerem necessárias deverão ser 
procuradas pelo interessado no Setor de Licitações, na Praça dos Três 
Poderes, n.º 1.000, 1° andar, Itapetininga (SP), telefone: (0xx15) 3376-9552, 
quando a o assunto se relacionar com os termos do presente edital ou na 
Secretaria de Administração e Finanças pelos telefones: (0xx15) 3376-
9602/9576/9571 - Itapetininga - SP, quando a dúvida se relacionar com o 
objeto licitado. 

Itapetininga, 28 de agosto de 2015. 
 
 
 

                                      

LUIS ANTONIO DI FIORI FIORES COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL  
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

Ref.: PROCESSO N.º 258/2015  - PREGÃO PRESENCIAL N.º 148/2015  

Compreende o objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO, PROMOÇÃO, REALIZAÇÃO E 
COMERCIALIZAÇÃO DO 245º (DUCENTÉSIMO QUADRAGÉSIMO QUINTO) 
ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE ITAPETININGA, EM CONFORMIDADE COM 
O EDITAL RESPECTIVO E ANEXOS INTEGRANTES. 

 

 

ITEM 

 

QUANT 

 

UNID 

 

DESCRIÇÃO 

MAIOR 

LANCE OU 

OFERTA 

INICIAL 

MAIOR 

LANCE 

OU 

OFERTA 

FINAL 

01 01 SV CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA 

PARAPRODUÇÃO, 

PROMOÇÃO, REALIZAÇÃO E 

COMERCIALIZAÇÃO DO 245º 

(DUCENTÉSIMO 

QUADRAGÉSIMO QUINTO) 

ANIVERSARIODO MUNICIPIO 

DE ITAPETININGA, EM 

CONFORMIDADE COM O 

EDITAL RESPECTIVO E 

ANEXOS INTEGRANTES. 

R$ 10.000,00  

 
 

1 – OBJETO  

1.1 - Visa o presente termo de referência apresentar informações técnicas para 

possibilitar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO, 

PROMOÇÃO, REALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO 245º (DUCENTÉSIMO 

QUADRAGÉSIMO QUINTO) ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE ITAPETININGA, EM 

CONFORMIDADE COM O EDITAL RESPECTIVO E ANEXOS INTEGRANTES, no 

período da assinatura do contrato até a total desocupação da área, no dia 08 de 

novembro de 2015. 

1.2 O prazo de execução dos serviços desta licitação será no período de 

04 a 07 de novembro. 

1.3 Todas as despesas relativas à realização do 245º (ducentésimo 

quadragésimo quinto) aniversario do município de Itapetininga, dos espaços de 
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comercialização e áreas: de shows; de circulação de pessoas; bem como taxas, 

hospedagens, transporte e alimentação dos artistas e suas equipes; bilheterias; equipe 

de segurança patrimonial; publicidade; estrutura de tendas e pirâmides; fechamentos 

metálicos ou tapumes; banheiros químicos, contratação de pessoal, serão de 

exclusiva responsabilidade da CONTRATADA. 

1.3.1 A CONTRATANTE se exime de qualquer responsabilidade no não 

cumprimento das obrigações da CONTRATADA em relação aos pagamentos de 

fornecedores e profissionais envolvidos no evento.  

1.4 LOCAL DA REALIZAÇÃO DO EVENTO- RECINTO DE EXPOSIÇÕES 

ACÁCIO DE MORAES TERRA. 

1.5 A gestão dos portões de acesso ao Recinto de Exposições Acácio de 

Moraes Terra será inteiramente de responsabilidade da CONTRATADA, durante o 

período do contrato, respeitando as condições estabelecidas no referido termo.   

1.6 A CONTRATADA poderá subcontratar os serviços objeto do presente 
contrato mediante prévia autorização e aprovação da Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, consoante art. 72 da Lei 8.666/93, devendo dar prioridade na 
contratação de micro e pequenas empresas, permanecendo a CONTRATADA com 
a única e exclusiva responsabilidade pelos serviços ora contratados. 
 
2-  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
    

2.1- DA HIGIENE E LIMPEZA DURANTE O EVENTO QUE TERÃO 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA CONFORME ITEM ABAIXO: 

2.1.1 A CONTRATADA deverá contratar e manter limpos diariamente todos 

banheiros químicos de uso publico na área de sua responsabilidade, sendo que 

deverá disponibilizar, em lugares estratégicos e de fácil acesso, banheiros 

destinados a portadores de necessidades especiais. A contratada deverá realizar a 

sucção dos banheiros químicos e também dos banheiros de alvenaria existentes 

no recinto. 

2.1.1.1 A CONTRATADA poderá subcontratar a disposição destinação final 

dos resíduos sólidos dos banheiros químicos (descarte) e transporte de dejetos, 

consoante art. 72 da Lei 8.666/93, devendo apresentar os documentos de 

habilitação jurídica e regularidade fiscal da empresa subcontratada, bem como o 

comprovante de licenciamento da empresa subcontratada junto a CETESB.  
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3. DA INFRAESTRUTURA DO EVENTO QUE TERÃO 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA CONFORME ITENS ABAIXO: 

3.1 RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

3.1.1 Contratar e instalar até 10 (dez) catracas de controle de acesso do público 
bem como as equipes operacionais; 

3.1.2 Equacionar qualquer questão referente à energia elétrica, como obras, 

consumo, desligamento, consequências e providencias sobre restabelecimento 

bem como arcar com quaisquer custos decorrentes.  

3.1.3 Contratar geradores auxiliares para o suprimento possível 

necessidade de aumento de carga elétrica superior ao disponível no “lay out” 

elétrico do local ou necessidade de manter-se energia elétrica com fornecimento 

continuo, dentre outras necessidades que o evento pode demandar. 

3.1.4 Instalar 04 geradores de no mínimo 260KWAs para atender as 

demandas dos palcos sendo: 03 para o palco principal (shows de grande porte) e 

01 para (shows de pequeno porte), conforme programação e rider dos contratados. 

3.1.5 Montar todas as estruturas que serão comercializadas na Praça de 

Alimentação, sendo barracas, restaurantes, carrocinhas e outras. 

3.1.6 Instalar estruturas com um total de 20(vinte) banheiros químicos 

sendo: 10 masculinos, 07 femininos e 03 para portadores de necessidades 

especiais, montados em pontos estratégicos, com garantia de sucção, desinfecção 

e limpeza, inclusive dos banheiros fixos do recinto. A empresa que vai fornecer e 

operar os banheiros deverá estar licenciada na CETESB e portar toda 

documentação para transporte dos resíduos. Os descartes deverão ser feitos em 

central de tratamento devidamente licenciada, conforme legislação especifica.  

3.1.7 Instalar iluminação de serviços, cênica e de emergência em todos os 

espaços e fornecer equipamentos de iluminação para todas as atividades que 

necessitarem; 

3.1.8 Instalar todo sistema de iluminação do Palco cumprindo integralmente 

os riders dos artistas contratados e demais áreas integradas. 

3.1.9 Instalar um sistema de iluminação de emergência que abranja as 

principais áreas do evento. 
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3.1.10 Colocar fiscais nos portões de acesso para garantir o cumprimento 

das responsabilidades, comprovando que nenhuma ação nestes portões 

comprometa a realização dos shows artísticos e a tranquilidade do publico, que 

estiverem na área interna do recinto. 

3.1.11 Contratar equipe para trabalhar, sempre, portanto crachá, na 

divulgação do evento com distribuição de filipetas na cidade, nos dias que 

antecederão ao Evento;  

3.1.12 Contratar pessoal para compor as equipes de trabalho de bilheteria, 

controle de acesso pelas catracas e portões do recinto que farão inclusive a 

checagem de idade conforme permitido no alvará da Vara de Infância e Juventude 

da Comarca de Itapetininga. As equipes deverão estar sempre portando crachá do 

evento em suas atividades.  

3.1.13 Fornecer serviços de eletricista em horário integral (de 09 hrs as 18 

hrs e de 18 hrs as 03 hrs,  de 04 a 07 de novembro de 2015) para atender a 

demanda de infraestrutura elétrica durante o evento; 

3.1.14 Fornecer transporte e alimentação para equipe de Divulgação do 

Evento e para toda a equipe que estiver a serviço da contratada antes, durante e 

após o evento; 

3.1.15 Distribuir 500 m de gradil para isolamento das áreas que serão 

necessárias: grade de proteção metálica, modulada com encaixe e travamento, 

medindo 02 metros de comprimento e 1,10 metro de altura, com pintura nova, em 

perfeito estado de conservação, de acordo com as exigências dos bombeiros. 

Incluso: ART, montagem, desmontagem e documentação necessária; 

3.1.16 Instalar 500 metros de placas de fechamento nas áreas dos palcos, 

no backstage. 

3.1.17 Instalar serviço de som de linha e iluminação, com caixas 

espalhadas e suficientes para cobrir todo o recinto onde irá acontecer 245º 

(ducentésimo quadragésimo quinto) aniversario do município de Itapetininga, 

das 08:00 da manhã até as 4:00 da manhã do dia seguinte, com operadores a 

disposição do publico e da Comissão organizadora em  período integral; 

3.1.18 Instalar todo sistema de sonorização do palco principal, de pista e 

das áreas especiais ( camarotes e afins), e demais áreas.  
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3.1.19 Montar 03 (três) camarins com três salas para o palco principal 

medindo 4x4m cada, em octanorme, cobertura de forro, piso acarpetado, 

banheiros químicos acoplados, mobiliados com frigobar, sofá de 2 lugares, 2 

poltronas, mesa pequena para apoio, mesa de alimentação, 6 cadeiras, espelho, 

afixado a parede, além das demandas dos artistas contratados. 

3.1.20 Montar camarotes que serão comercializados, pela contratada, e 

também das autoridades, que participarão do evento; 

3.1.21 Montar o Palco Principal do evento para a realização de shows de 

grande porte e deverá contar com infraestrutura completa de som e luz, além do  

três camarim com duas salas, gradeamento, banheiros na área fechada e apoio de 

segurança. Palco com cobertura em boxtruss Q-30 medindo, 18,00 x 16,00 x 

8,00m (pé direito) com piso elevado de 2,00m do solo, coberto por tenda Geo 

Space “concha” iluminada, cumprindo integralmente os riders dos artistas 

contratados, além dos três camarins, gradeamento, banheiros na área fechada e 

apoio de segurança.  

3.1.22 Montar uma estrutura própria para o posto medico com no mínimo 

68m², estrutura esta, em conformidade com a SESDEC nº.80/2007, respeitando a 

estimativa de publico diário inclusive com um gerador de energia elétrica instalado 

e com capacidade de tal demanda; 

3.1.23 Realizar a produção dos artistas em relação ao palco principal e 

camarins do 245º (ducentésimo quadragésimo quinto) aniversário do município 

de Itapetininga, a ser realizado nos dias 05 a 07 de novembro de 2015. 

3.1.24 Contratar equipe de segurança para apoio de toda área onde será 

realizado o evento inclusive área de estacionamento de veículos. 

3.1.25 Contatar seguradora para cobertura dos veículos do estacionamento 

a ser explorado pela CONTRATADA.  

3.1.26 Montagem de Tendas em pontos estratégicos do evento. 

 
2-  RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 
 Fornecer equipamentos especializados e equipe para varrição e coleta de lixo 

e resíduos em toda área do recinto. 
 Disponibilizar equipe de limpeza para os banheiros de alvenaria existentes. 
 Fornecer equipamentos especializados e equipe para a coleta de resíduos 

sólidos recicláveis. 
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 Fornecer uma equipe para cerimonial de autoridades Municipais, Estaduais 
Federais; 

 Fiscalizar todos os itens do contrato para a preservação dos interesses da 
Administração Publica e dos munícipes. 

 
3-  DA LEGALIZAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 

 Confeccionar a planta geral do recinto (croqui) com as estruturas a serem 
montadas e com a respectiva assinatura do responsável técnico qualificado. 

 Cumprir todas as etapas administrativas e legais para a realização do 
evento, através de obtenção da documentação exigida pela legislação 
Federal, Estadual e Municipal, como: Corpo de Bombeiros, liberação junto 
as Policias Civil e Militar, Alvará do Juízo da Infância e Adolescência, 
liberação junto à Secretaria Municipal de Administração e Finanças de 
Itapetininga.   

 Retirar o Alvará da Vara da Infância e Juventude da Comarca de 
Itapetininga, em caso de shows com classificação livre ou para menores de 
18 anos; 

 Retirar o Alvará da Vigilância Sanitária; 
 Retirar o Alvará de Funcionamento junto à Prefeitura Municipal; 
 Retirar o Alvará de Vistoria do Corpo de Bombeiros; 
 Retirar o Nada a opor da Policia Civil; 
 Retirar o Nada a opor da Policia Militar; 
 Cumprir as exigências, junto à Vara da Infância e Juventude da Comarca 

de Itapetininga, discriminadas abaixo: 
 Apresentar em até 05 (cinco) dias anteriores a realização do evento, a 

relação de barracas identificadas e numeradas, com o nome do 
responsável e seu endereço, as quais deverão ser padronizadas e ter lugar 
fixo, no recinto sob pena de revogação do Alvará expedido; 

 No contrato de permissão e cessão das barracas, deverá constar cláusula 
proibindo terminantemente a venda de bebidas alcoólicas a menores de 18 
anos, devendo ser afixado, em cada barraca, cartaz com os seguintes 
dizeres: “É proibida a venda de bebidas alcoólicas a menores de 18 anos”; 

 Apresentar a relação e qualificação de todo o pessoal responsável pela 
segurança e fiscalização do evento, em até 10 (dez) dias anteriores à 
realização do evento; 

 Respeitar as regras do Estatuto da Criança e do Adolescente; 
 Disponibilizar em locais estratégicos e de fácil visualização a inscrição “fica 

vedada a venda e distribuição de qualquer espécie de bebida alcoólica para 
menores de 18 anos”. Além do cumprimento aos termos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente; 

 Disponibilizar em locais estratégicos e de fácil visualização a inscrição “fica 
vedada a venda e distribuição de qualquer espécie de bebidas em garrafas 
de vidro”; 

 Emitir Anotação de Responsabilidade Técnica – ART para todas as 
estruturas que porventura se fizerem necessárias; 

 Promover a realização do evento o qual terá entrada gratuita; 
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 Promover o cumprimento da Lei Federal nº 10.098/2000, Decreto nº 
5.296/2004 e ABNT NBR 9050/2004, que estabelecem e regulamentam 
normas gerais, critérios básicos, bem como parâmetros técnicos para a 
promoção da acessibilidade às Pessoas com Deficiência ou Modalidade 
Reduzida. 

 
3-  DA LOGÍSTICA E ABASTECIMENTO DE RESPONSABILIDADE DA 
CONTRATADA 
 

 Fiscalizar, gerir e controlar a distribuição e abastecimento dos produtos e 
espaços comercializados pela contratada, no interior do recinto. 

 Operar e comercializar a área de estacionamento do recinto, garantindo o 
acesso e vagas aqueles que tiverem credencial. A empresa deverá 
gerenciar também o fluxo de veículos na via de acesso ao estacionamento, 
com o apoio de agentes de transito municipais, não permitindo 
congestionamento e impossibilidade de ir e vir, caso o estacionamento 
atinja toda sua capacidade. 

 Submeter todas as empresas que vierem a ser subcontratadas as mesmas 
regras objeto deste edital e estará responsável por toda operação desta 
subcontratada e estas empresas também deverão seguir todas as 
legislações pertinentes á natureza de suas operações. 
 

4-  4-  DA PUBLICIDADE COM RESPONSABILIDADE  DIVIDIDA 
 
 

4.1 DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
 

 Confeccionar os bilhetes de entrada que serão trocados por um kg de   
alimento não perecível junto ao Fundo de Solidariedade do Município.   

 Incluir as logomarcas da Prefeitura de Itapetininga, da Secretaria de Cultura 
e Turismo de Itapetininga e outras logomarcas institucionais, nas peças 
publicitarias constantes no plano de mídia do evento (impressos, radio, 
jornal e televisão). 
 

          4.2 DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE 
 

 Confeccionar material e veicular as chamadas nas rádios locais e regionais, 

contendo a programação e informações do 245º (ducentésimo 
quadragésimo quinto) aniversario do município de Itapetininga; 
programação esta que deve conter os shows que serão realizados nos dias 05, 
06 e 07 de novembro de 2015. 

 Confeccionar material e veicular as chamadas nas TVs locais e regionais, 

contendo a programação e informações do 245º (ducentésimo 
quadragésimo quinto) aniversario do município de Itapetininga; 

 Confeccionar material e veicular as chamadas nos jornais locais, contendo 

a programação e informações do 245º (ducentésimo quadragésimo 
quinto) aniversario do município de Itapetininga; 
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 Toda e qualquer publicidade que não esteja autorizada será retirada pela 
fiscalização da Prefeitura. 

 
5-  DAS RECEITAS DE RESPONSABILIDADE  DA CONTRATADA 
 

 A CONTRATADA ficará com toda a receita da exploração das áreas que 
serão destinadas ao estacionamento interno do evento; 

 A CONTRATADA poderá captar patrocínios, apoios e afins, obedecendo 
a legislação especifica vigente e ficará com toda a receita dos 
patrocínios do Evento; 

 A CONTRATADA ficará com toda a receita proveniente da venda dos 
pontos comerciais da Praça de Alimentação, produtos e serviços que 
serão comercializados por ela no recinto, durante o período do evento. 

 A CONTRATADA poderá criar e aplicar novas modalidades para 
arrecadar receitas no âmbito de sua área no recinto que ocorrerá o 245º 

(ducentésimo quadragésimo quinto) aniversario do município de 
Itapetininga; desde que sejam relacionadas ao tema do evento e que 
sejam submetidas à apreciação e aprovação da Secretaria de Cultura e 
Turismo.  
 

6-  DA SEGURANÇA E PREVENÇÃO: 
 

6.1-  DAS RESPONSABILIDADES  DA CONTRATADA 
 

 Contratar empresa de segurança patrimonial para a realização da 
segurança interna do recinto em todos os dias do evento, revista e 
acautelamento de armas, incluindo estacionamento interno e com 
apresentação de efetivo em numero suficiente e proporcional ao 
publico estimado. 

 Contratar apólice de seguro com cobertura de R$ 1.000.000,00(hum 
milhão de reais). 

 Disponibilizar extintores de incêndio (ABC e CO²) para os palcos e 
camarotes com as notas fiscais dos extintores a serem usados pela 
empresa e subcontratadas, devendo as empresas fornecedoras dos 
mesmos terem licença junto ao Corpo de Bombeiros para o serviço 
prestado, seja de locação, recarga ou venda; 

 Montar e instalar brigadas de incêndio, com equipamentos 
necessários. 

 
6.2-  DAS RESPONSABILIDADES  DA CONTRATANTE 
 
 Coibir a circulação de veículos no recinto, fora da área especifica de 

estacionamento, com exceção dos veículos de reposição de 
mercadorias, que terão de 7 h as 12 h de cada dia para esta 
atividade. 
 

7- DOS SHOWS: 
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SERÁ RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE: contratação dos 

artistas/shows que se apresentarão no Palco principal do 245º (ducentésimo 
quadragésimo quinto) aniversário do município de Itapetininga, 
conforme nota de reserva realizada pela Secretaria de Cultura e Turismo, junto 
aos escritórios que os empresaria. 

 Contratar e realizar Show do Fabio Junior para o dia 04 de novembro 
de 2015 (quarta- feira), sem permissão de cobrança de ingressos. Os 
portões devem estar franqueados à população; 

 Contratar e realizar Show do Israel Novaes para o dia 05 de 
novembro de 2015 (quinta- feira), sem permissão de cobrança de 
ingressos. Os portões devem estar franqueados à população;  

 Contratar e realizar Show da banda CPM 22 para o dia 06 de 
novembro de 2015 (sexta- feira), sem permissão de cobrança de 
ingressos. Os portões devem estar franqueados à população; 

 Contratar e realizar Show da dupla Guilherme e Santiago para o dia 
07 de novembro de 2015 (sábado), sem permissão de cobrança de 
ingressos. Os portões devem estar franqueados à população; 

 Fornecer os contatos dos escritórios dos empresários dos artistas 
constantes da programação conforme itens acima, esta solicitação 
deverá ser feita por e-mail junto a Secretaria de Cultura e Turismo. 

 Contratar e realizar Shows do dia 04, 05, 06 e 07 de novembro de 
2015, sendo que não será permitida a cobrança de ingresso, sendo 
franqueada a entrada da população. 

 
 
 
 
 
 
 

 
ANTONIO MARCO DA SILVA POLYCENO 

Secretário de Cultura e Turismo 
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ANEXO II – MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 148/2015 
 

Ref.: PROCESSO N.º 258/2015  
 
 

A empresa __________________________, com sede na 

___________________________, C.N.P.J. nº _____________________, 

representada pelo(a) Sr.(a) ______________, CREDENCIA o(a) Sr.(a) 

_____________________ , _________ (CARGO) _______, portador(a) do R.G. nº 

______________ e C.P.F. nº _____________________, para representá-la perante o 

Município de Itapetininga-SP em licitação na modalidade Pregão Presencial nº 

148/2015 - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO, 

PROMOÇÃO,  REALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO 245º (DUCENTÉSIMO 

QUADRAGÉSIMO QUINTO) ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE ITAPETININGA, EM 

CONFORMIDADE COM O EDITAL RESPECTIVO E ANEXOS INTEGRANTES, para 

atender a Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de 

ITAPETININGA, podendo formular lances, negociar preços e praticar todos os atos 

inerentes ao certame, inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases 

licitatórias.         

 
__________________________________ 

ASSINATURA 
 

                                  __________________________________   
NOME 

 
 

_____________________ 
R.G 

 
_____________________________ 

CARGO 
Obs.: Na apresentação desta procuração a mesma deverá vir acompanhada do 

Contrato Social da proponente ou de outro documento, onde esteja expressa a 

capacidade / competência do outorgante para constituir mandatário. 
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Anexo III 
 

 DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 148/2015 
 

Ref.: PROCESSO N.º 258/2015  
 

 
 
 

                      Vimos pela presente apresentar a Vossa Senhoria, nossa documentação 

referente à licitação em epígrafe e declaramos que atendemos todos os requisitos de 

Habilitação, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que 

tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não havendo fato impeditivo 

à nossa habilitação, sob pena de sujeição às penalidade previstas no subitem 15 do 

Edital do Pregão Presencial nº 148/2015 - : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA  

ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO, PROMOÇÃO,  REALIZAÇÃO E 

COMERCIALIZAÇÃO DO 245º (DUCENTÉSIMO QUADRAGÉSIMO QUINTO) 

ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE ITAPETININGA, EM CONFORMIDADE COM O 

EDITAL RESPECTIVO E ANEXOS INTEGRANTES, para atender a Secretaria 

Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Itapetininga. 

DATA: _____________________  
 
Empresa_________________________________________ 
 
Representante Legal:_______________________________________ 
 
Cargo:__________________________________________________ 
 
RG e CIC:____________________________________________________ 
 
 
Assinatura_______________________________________________ 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

“DECLARAÇÃO” 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

At. – PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

 

REF.: PROCESSO N.º 258/2015  PREGÃO PRESENCIAL N.º 148/2015 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no 

CNPJ sob n.º ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório 

em pauta, sob as penas da Lei, que não foi declarada inidônea para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, e, que não está suspensa de participar 

em processos de licitação ou impedida de contratar com a Prefeitura Municipal 

de Itapetininga, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

 

..................., ............... de ................................ de 2015 

________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.º do documento de identidade 
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ANEXO V 
MODELO DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA  
At. - Comissão Municipal de Licitações  
REF.: PROCESSO N.º 258/2015  PREGÃO PRESENCIAL N.º 148/2015 
DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa 
_________________________________________________ (denominação da 
pessoa jurídica), CNPJ n° ____________________________________ é 
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, com as 
alterações da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, e não possuir qualquer dos impedimentos 
previstos nos §§ 4º e seguintes, todos do artigo 3º da Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar nº 
147, de 7 de agosto de 2014, estando apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate e/ou o benefício da habilitação com 
irregularidade fiscal no procedimento licitatório em epígrafe, realizado pelo 
Município de Itapetininga, Estado de São Paulo.  
Local e Data.  
______________________________________________  
Nome do representante  

      RG n°: 

 

 

Nota: A falsidade desta DECLARAÇÃO, objetivando os benefícios da Lei    

Complementar n.º 123/06, caracterizará crime de que trata o Art. 299 do Código 

Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das penalidades 

previstas neste Edital. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO 

TRABALHO 

“DECLARAÇÃO” 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

At. – PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

 

REF.: PROCESSO N.º 258/2015  PREGÃO PRESENCIAL N.º 148/2015 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no 

CNPJ sob n.º ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que 

se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da Constituição 

Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei n.º 8.666, de 21 de 

junho de 1993, acrescido pela Lei n.º 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Por ser verdade assina a presente. 

..................., ............... de ................................ de 2015. 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.º do documento de identidade 
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ANEXO VII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

“DECLARAÇÃO” 

 

À  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

At. – PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

 

REF.: PROCESSO N.º 258/2015  PREGÃO PRESENCIAL N.º 148/2015 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no 

CNPJ sob n.º ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que não possui débitos de tributos e multas com os cofres 

públicos municipais, estando em conformidade com as disposições do art. 430 

do Código Tributário Municipal1, e que se compromete a comunicar ocorrência de 

fatos supervenientes. 

Por ser verdade assina a presente. 

..................., ............... de ................................ de 2015. 

______________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.º do documento de identidade 

                                                 
1 Artigo 430 - Os contribuintes que estiverem em débito de tributos e multas com os cofres públicos 
municipais, não poderão receber quaisquer quantias ou créditos que tiverem com a Prefeitura, 

participar de concorrência, coleta ou tomada de preços, celebrar contratos ou termos de qualquer 
natureza ou transacionar, a qualquer título, com a administração do Município. 
Parágrafo Único - A proibição a que se refere este artigo não se aplicará quando, sobre o débito ou a 
multa, houver recurso administrativo ainda não decidido definitivamente. 
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ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DAS CONDIÇÕES E 

EXIGÊNCIAS DO EDITAL 

 

DECLARAÇÃO” 

 

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

At. – PREGOEIRO OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

 

REF.: PROCESSO N.º 258/2015  PREGÃO PRESENCIAL N.º 148/2015 

 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita 

no CNPJ sob n.º ......................, neste ato representada pelo seu 

(representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, vem: 

 

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 

penas da Lei, que está de pleno acordo com as condições e exigências do 

Edital referente ao Pregão Presencial nº.: 148/2015 e Processo nº.: 258/2015 e 

aceitam a cumprirem fielmente. 

 

Por ser verdade assina a presente. 

..................., ............... de ................................ de 2015 

 

_________________________ 

Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 

Cargo do responsável/procurador 

N.º do documento de identidade 
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ANEXO IX 

 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE 

 

 

À  

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

At. – PREGOEIRO OFICIAL 

 

REF.: PROCESSO N.º 258/2015  PREGÃO PRESENCIAL N.º 148/2015 

 

 

 DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, que a empresa 

__________________________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ n° ____________________________________ tem disponibilidade 

dos produtos e dos demais meios para a realização dos serviços, conforme Anexo I 

do Edital referente ao Pregão Presencial nº.: e Processo nº.:, para a prestação do 

serviço no prazo estabelecido pelo Edital da presente licitação. 

 

 

Local e Data. 

 

 

                                          ______________________________________________ 

    Nome do representante 

    RG n.º: 
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ANEXO X 
 

Atestado de Visita Técnica 
 

 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 148/2015  
 
PROCESSO N.º 258/2015 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRODUÇÃO, PROMOÇÃO,  REALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO 245º 
(DUCENTÉSIMO QUADRAGÉSIMO QUINTO) ANIVERSARIO DO 
MUNICIPIO DE ITAPETININGA, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL 
RESPECTIVO E ANEXOS INTEGRANTES. 
 
Atesto para os devidos fins que a empresa (nome da pessoa jurídica) abaixo 
identificada, interessada em participar da Pregão Presencial nº.148/2015, da 
Prefeitura Municipal de Itapetininga, através de seu representante legal 
DECLARA sob as penas da lei e para os devidos fins, que realizou a vistoria 
dos locais onde os serviços serão prestados, objetivando o pleno conhecimento 
das condições locais da região onde estes serão executados, da natureza e do 
escopo dos mesmos, e ciência de todas as condições e eventuais dificuldades 
para sua execução. 
 
Nome da empresa: _________________________________________ 
CNPJ: _____ -----__________________________________________ 
Nome do Representante: ____________________________________ 
RG do Representante n.°:____________________________________ 
Endereço: ________________________________________________ 
Telefone: _________________________________________________ 
E-mail (se houver):: ________________________________________ 
Locais vistoriados: ___________________________________________ 
_________________________________________________________ 
_________________________________________________________ 
_____________, ____ de _______________ de _____. 
______________________________________________________ 
Nome e assinatura e carimbo do servidor da Prefeitura Municipal de Itapetininga 
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ANEXO XI – MINUTA DE CONTRATO 

 
REF.: PROCESSO N.º 258/2015 PREGÃO PRESENCIAL N.º 148/2015  

 

CONTRATO N.º......../2015 

PREÂMBULO 

Pelo presente instrumento as partes, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAPETININGA, com sede a Praça dos Três Poderes n.º 1.000 em Itapetininga, 
Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.º 46.634.291/0001-70, representada 
neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ............................................., .............., 
................., ...................., residente à Rua ......................................., n° ............., nesta 
cidade de Itapetininga/SP, portador do RG n.º ............. e do CPF/MF n.º 
...................................., órgão doravante denominada CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa .................................., estabelecida à .................................... n° 
............ em .................., Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
............................... e Inscrição Estadual n.º ........................., representada neste ato 
pelo Sr. ........................., ........................., portador do RG n.º ....................... e CPF/MF 
n.º ..........................doravante denominada CONTRATADA, formalizam entre si o 
presente ajuste, que visa a : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRODUÇÃO, PROMOÇÃO,  REALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO 245º 
(DUCENTÉSIMO QUADRAGÉSIMO QUINTO) ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE 
ITAPETININGA, EM CONFORMIDADE COM O EDITAL RESPECTIVO E ANEXOS 
INTEGRANTES, descrita na cláusula primeira deste contrato, em razão do 
PROCESSO N.º 258/2015, Pregão n.º 148/2015, já homologado e adjudicado, e na 
conformidade das cláusulas e condições seguintes, aplicando-se a Lei 10.520/02 e 
subsidiariamente a Lei 8.666/93 para o esclarecimento dos casos por ventura omissos 
neste Contrato. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO  
 
1.1 Constitui objeto deste termo a contratação de empresa especializada para 

produção, promoção, realização e comercialização do 245º (ducentésimo 
quadragésimo quinto) aniversario do município de Itapetininga, em conformidade 
com o edital respectivo e anexos integrantes, que terá cessão onerosa de área 
determinada do Recinto de Exposições Acácio de Moraes Terra, além do 
compromisso formal da CONTRATADA de fornecer todos os serviços elencados 
no termo de referencia, Anexo I deste edital, no período da assinatura do Contrato 
até a total desocupação da área no dia 08 de novembro de 2015. 

 
1.2 Vinculam-se e integram o presente contrato, o edital do Pregão Presencial nº 
148/2015, a proposta da empresa Contratada, independentemente de transcrição. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS 
 
2.1 – Características dos serviços: os serviços deverão ser prestados conforme termo 
de referência, Anexo I, do Edital do Pregão Presencial nº.148/2015, parte integrante 
deste contrato independentemente de transcrição.  
 
2.1.1 – A CONTRATADA deverá entregar a área, rigorosamente, nas condições em 
que recebeu para a execução do contrato, o que terá que ter o aceite do responsável 
deste Contrato, designado pela Secretaria de Cultura e Turismo. 
. 
2.1.2 – Havendo questionamento quanto aos serviços prestados pela CONTRATADA 
que impeça o aceite da finalização dos serviços, a CONTRATADA deverá providenciar 
medidas saneadoras, para o definitivo aceite. 
 
2.1.3 – A Secretaria de Cultura e Turismo reserva-se no direito de não emitir o Termo 
de Aceite dos serviços, se estes estiverem sido executados em desacordo com as 
especificações constantes deste Edital e em de seus ANEXOS e de aplicar as  
sanções cabíveis por descumprimento contratual. 
 
2.2 A CONTRATADA deverá apresentar antes da realização do evento (245º 
(ducentésimo quadragésimo quinto) aniversario do município de Itapetininga) os 
seguintes documentos: 

2.2.1- ART- Anotação de Responsabilidade Técnica dos geradores; 
2.2.2- ART- Anotação de Responsabilidade Técnica do palco, sistema de som 

e iluminação compatíveis com a grade de shows; 
2.2.3- ART- Anotação de Responsabilidade Técnica das estruturas de tendas, 

pirâmides, estandes, camarotes e toda estrutura que demande esta responsabilidade 
técnica; 
 
.    
CLAUSULA TERCEIRA – DOS VALORES E DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
 
3.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ______________(________) que deverá 
ser recolhido pela Contratada aos cofres do Município até o prazo máximo de 05 
(cinco) dias contados da assinatura do contrato, em conta indicada pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças.  
3.1.1 - No pagamento realizado após a data de vencimento, incidirá multa diária de 
0,125% a cada dia de atraso; 
3.1.2 – As Receitas provenientes desta licitação serão contabilizadas como Outras 
Receitas Correntes. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE  
 
4.1 - O preço contratado é fixo e irreajustável.   
 
CLÁUSULA QUINTA  – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL   
 
5.1 – O presente Contrato vigerá pelo prazo de 03 (três) meses, a contar da data de 
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sua assinatura, período durante o qual também vigerá a permissão de uso de espaço 
para instalação do posto de atendimento bancário.   
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
6.1 – Executar o objeto contratado com qualidade e no prazo estipulado.   
 
6.2 – Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas com o 
objeto desta Licitação, de acordo com as especificações determinadas neste Edital e 
em seus Anexos.   
 
6.3 – Cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, e se 
responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou 
omissões, culposas ou dolosas, que praticar.   
 
6.4 – Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como todos 
os encargos trabalhistas previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de 
acidentes de trabalho, que forem devidos em decorrência do objeto desta Licitação.   
 
6.5 – Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação.   
 
6.6 – efetuar o pagamento do valor homologado na licitação, nas condições do item 
3.1. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES 
 
7.1 – A CONTRATADA será responsável pelas indenizações decorrentes de danos ao 
Município ou a terceiros decorrentes de sua ação ou omissão, culposa ou dolosa.   
 
7.2 – A CONTRATADA também será responsável pela eficiência e eficácia, bem 
como, por todas as despesas relativas à realização do 245º (ducentésimo 
quadragésimo quinto) aniversario do município de Itapetininga, dos espaços de 
comercialização e áreas: de shows; de circulação de pessoas; bem como taxas, 
hospedagens, transporte e alimentação dos artistas e suas equipes; bilheterias; equipe 
de segurança patrimonial; publicidade; estrutura de tendas e pirâmides; fechamentos 
metálicos ou tapumes; banheiros químicos, contratação de pessoal, serão de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA.   
 
7.3 – A CONTRATADA será responsável pela produção, promoção, realização e 
comercialização e pelas providências necessárias para garantir o bom andamento dos 
serviços, segurança do evento do 245º (ducentésimo quadragésimo quinto) 
aniversario do município de Itapetininga, em conformidade com o edital respectivo e 
anexos integrantes.   
 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  
 
8.1 – A fiscalização dos serviços e instalações objeto desta Licitação ficará a cargo da 
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Secretaria Municipal Cultura e Turismo, que poderá adotar as providências 
contratual e legalmente previstas visando à perfeita execução do objeto contratado.   

 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
 
9.1 - Se ficar comprovada, durante a execução do contrato, a existência de 
irregularidade, ou ocorrer inadimplência contratual de responsabilidade da 
CONTRATADA, conforme for apurado pelo CONTRATANTE, ficará a CONTRATADA, 
conforme a gravidade do caso, sujeita à aplicação das seguintes penalidades e 
sanções: 
a) advertência;  
b) multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso 
na entrega da obra, serviço ou bem;  
c) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratual, pela recusa na entrega da 
obra, serviço ou bem ou por infração a quaisquer das cláusulas e itens do Edital da 
licitação e de seus anexos;  
d) multa de 20% (vinte por cento) do valor contratual, na hipótese de execução parcial 
e/ou inexecução total do contrato nos casos previstos em Lei, por culpa da 
CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal incidente e da 
obrigação de ressarcir pelas perdas e danos a que der causa;  
e) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a Prefeitura de Itapetininga, pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição, ou até que seja promovida a reabilitação da infratora, perante a 
Administração Municipal.  
  
9.2 - Na hipótese de não fornecimento do objeto contratual, ou de sua paralisação ou 
retardamento de execução não motivados, ou ainda em caso de execução imperfeita, 
o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA outras penalidades previstas na 
Lei Federal nº 8.666/93.  
  
9.3 - As penalidades referidas neste instrumento serão aplicadas cumulativamente 
sem prejuízo das  demais sanções administrativas ou penais cabíveis, previstas na 
legislação vigente.  
  
9.4 - De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, contados da intimação do ato, oferecer recurso ao CONTRATANTE, 
devidamente fundamentado.  
 

9.5 - Qualquer prejuízo à Prefeitura, aplicação de penalidades contratuais ou 
danos causados a terceiros ocorridos quando da realização do evento poderão 
ser descontados da garantia contratual prestada. 
9.5.1 A garantia contratual prestada somente será liberada após 30(trinta) dias 
da realização do evento, prazo para a verificação do integral cumprimento das 
obrigações pela empresa contratada. 
9.5.2 A Contratante se exime de qualquer responsabilidade na falta de 
pagamento de fornecedores e profissionais envolvidos no evento. 
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9.5.3 Em caso de falta de pagamento de fornecedores e profissionais 
envolvidos no evento que sejam apurados no prazo máximo de até 30(trinta) 
dias da data do evento, a Municipalidade acionará a instituição financeira 
(caução/fiança bancária) e/ou poderá reter o valor necessário para garantia do 
pagamento. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
 
10.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido pela Prefeitura Municipal de 
Itapetininga/SP: 
 10.1.1 - Unilateralmente, sem prévio aviso, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA qualquer direito à 
reclamação ou à indenização, nos casos de imperícia e/ou negligência e naqueles 
previstos nos incisos I a XII do artigo 78 da Lei n.º 8.666/93; 
 10.1.2 - Amigavelmente, conforme previsto no inciso II do artigo 79 da Lei n.º 
8.666/93. 
10.2 - A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso da rescisão 
administrativa prevista no art.º 77 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO  
  
11.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Itapetininga, Estado de São Paulo, para 
solução de qualquer questão suscitada em decorrência do presente termo, não 
resolvida por via administrativa, renunciando expressamente a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja.   
 
E, por haver assim ajustados, após lido e achado conforme as partes firmaram o 
presente termo, que foi digitado e impresso em 3 (três) vias de igual teor, que vai 
assinado pelos CONTRATANTES e pela CONTRATADA na presença de 2 (duas) 
testemunhas que também o assinam.   

 
 

LUIS ANTONIO DI FIORI FIORES COSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

 
 

ANTONIO MARCO DA SILVA POLYCENO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 

 
CONTRATADA 

 
 
Testemunhas: 
1.______________________________ 2.___________________________ 
Nome:                 Nome: 
RG:      RG: 
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ANEXO X - MINUTA  

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CONTRATANTE:______________________________________________________________ 

CONTRATADA:_______________________________________________________________  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):___________________________________________________ 

OBJETO:____________________________________________________________________ 

ADVOGADO(S): (*)___________________________________________________________  

Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, 

cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de 

instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os 

atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso 

interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, 

interpor recursos e o mais que couber. Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos 

os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar 

Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 

interessados.  

LOCAL e DATA:______________________________________________________________ 

 

CONTRATANTE Nome e cargo:_______________________________________________________________ 

E-mail institucional:___________________________________________________________  

E-mail pessoal:_______________________________________________________________ 

Assinatura:__________________________________________________________________  

 

CONTRATADA Nome e cargo:_______________________________________________________________ 

E-mail institucional ___________________________________________________________  

E-mail pessoal:_______________________________________________________________ 

Assinatura:__________________________________________________________________ 
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CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

CONTRATANTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA 

CONTRATADA:  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRODUÇÃO, 

PROMOÇÃO, REALIZAÇÃO E COMERCIALIZAÇÃO DO 245º (DUCENTÉSIMO 

QUADRAGÉSIMO QUINTO) ANIVERSARIO DO MUNICIPIO DE ITAPETININGA, EM 

CONFORMIDADE COM O  EDITAL RESPECTIVO E ANEXOS INTEGRANTES. 

 

CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O CONTRATO 

Nome: LUIS ANTONIO DI FIORI FIORES COSTA 

Cargo: Prefeito Municipal 

RG nº:  

Endereço:  

Telefone:  

e-mail:  

Responsável pelo atendimento a requisição de documentos do TCESP 

 

Nome:  

Cargo: Secretário Municipal de Cultura e Turismo 

Endereço:  

Telefone e Fax:  

e-mail:  

Itapetininga, ______ de __________ de  2015 

 

LUIS ANTONIO DI FIORI FIORES COSTA 

PREFEITO MUNICIPAL 

ANTONIO MARCO DA SILVA POLYCENO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO 
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DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL  

CONTRATANTE:  

CNPJ Nº:  

CONTRATADA: 

 CNPJ Nº:  

CONTRATO N° (DE ORIGEM):  

DATA DA ASSINATURA:  

VIGÊNCIA:  

OBJETO:  

VALOR (R$):  

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as 

penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. Em 

se tratando de obras/serviços de engenharia: Declaro(amos), na qualidade de 

responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 

documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir 

relacionados, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando 

requisitados: a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico-

financeiro; b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários; c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o 

pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no 

exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; d) comprovação 

no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas 

metas; e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

 

 LOCAL e DATA:  

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 

 


